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CAMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 

ESTÂNCIA BALNEARIA 

LEI NQ 120, de 13 de setembro de 1991. 

Dispõe sobre a garantia especial às mulheres grá

vidas ou portadoras de crianças de colo, def icien

tes físicos e maiores de 65 anos a terem prio'rida

de no atendimento nos estabelecimentos bancários e 

outros. 

<Autor: Ver. Valmir de Moraesl 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 3Q, DA LEI OR

GÂNICA DO MUNICIP!O, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO lQ - Nos estabelecimentos bancários, nos 

cartórios civis e de notas, nos super

mercados, nas agências do correio.nas 

repartições públicas municipais, esta

duais e federais, todas as mulheres 

grávidas ou portadoras de crianças de 

colo, deficientes físicos e os senho

res e senhoras maiores de 65 anos te-
-

rao prioridade no atendimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos, como constam no artigo lQ 

se obrigam a colocar placas in

formativas sobre a Preferência. 

ARTIGO 2Q - Incorrerá na multa no valor igual a 

lOO<ceml UFM aquele que constar do ar

tigo lQ e que Infringir a presente 

disposição da lei e cobradas em dobro 

no caso de reincidência. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBR57 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

ARTIGO 3Q Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publlcacão revogadas as dlsposi

cões em contrário. 

Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 1991. 

TIAGO SANTANA 

Presidente 
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